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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

104  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N 
	

2.647 / 

1 JCJGOAN' 

ADVOGADO: Dr.  Jogo de Voreu Curado 
Endereço 

Av. Honestino Guimares, 3514, 
Campinas - Nesta, 

RECLAMADO:VIAC - AO  J8SARLTDA 
Endereço Par. 	

Aires, 22, J a r d i m 
Novo Nudo - Nesta, 

Afl\1r\rArrs 

Endereço  

TRAMITAÇÃO 

- 29/11/82 &s 

_4ç 

r 
_ 

o 

( 

7 

-..... . 

RECLAMANTE: 

Endereço 

D10E iiÁIo i)Oj SAiTC5 •-.•. 	_ 

flua Lima , Qd.225, Lt.13, Setor 
novo Mundo - Nesta s  

OBJETO 
Sal, retido, etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos 18 .GOZO ....
dias do mês deflQlbro................. 

do ano de mil novecentos e oitenta O dois , na Secretaria 

da 12
Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	 documentos. 

............................ ....... ..Diretor da Secretaria 
ssino este termo. 



[xmo. Sr. Dr. Juiz Presic'er,te da 	Junta de Conci 1 iaço e Jul -  

gamento de Goini-a- Gois. 

DIRCE MR1O DOS SANTOS, brasileiro, 

casado, motorista, residente e domiciliado nesta cidade de Goi 

nia (co.), a Rua Lima, Qd. 225,  Lt. 13, Setor Novo Mundo, por 

ador da CTPS rg 98173, srie  549, via do advogado e do esta-/ 

girio, que es:a subscrevem (M. J. ), com escritro profis-/ 

sional Av. Honestino Guimares, 354 ( B. de Campinas ), tarr-

bm nesta cidade dc Goiia, inscritos respectivamente na OAP-

CO sob ns 2824 e 3304, e rio CC sob ns 002.912.001-25 e -/ 

222.456.858-49, vem a digna presença de V. [x., oferecer aço 

Reclamatria Trabalhista, contra a firma , VIAÇ0 JLISSARA LIDA. 

pessoa jurídica de direito privado, com sde e estabelecimento 

Av. Buenos Aires, 22, Jardim Novo Mundo ( Goinia - Cois ), 

pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

. 

	

Que o reclamante foi admitido / 

1 

	

	
com empregado da reclamada, no dia Dl de outubro de 1.979, da- 

ta, eni que optou ( declarou cptante ) pelo FOTS; 

Que desligou-se da reclamada no 

dia DI de outubro de 1.982; 

Que a demisso do reclamante da 

Ja referida emprsa ( reclamada  ), deu-se por iniciativa deste 

rec 1 amante ), que no vinha recebendo regu 1 armente seus sa-/ 

1 r i os; 



EI. 02 

.- ue na data do desligamento do 

reclamante, da reclamada, este no recebeu suas parcelas que 

tinha direito, como ternhrn o AM, que lhe era devido; 

Que no gozou as farias que i - i 

rha di cc itc', reference ao período dc outubro/SO 	outubro/SI 

Que ass m sendo, tem a receber 

da reclamada, as seguintes parcelas: slrios retidos  

e 09/82 ); co;as de salric famIia; 1 3 9  solrio proporcio-/ 

na; frias vencidas; horas extra e descanso semanal remune- 

rodo 

\ vista do exposto, requer respei 

tosamente a notificaço da Reclamada, no endereço atrs cita 

do, para comparecer em audircia a ser previamente designada, 

conteste 3 obrigaço se quizer, e sob pena da revel ia e, afi- 

nal 	condenada ao pagamento das parcelas seguintes: 

SALRiOS RETIDOS: 

MS 	DE 	AGOST0/1982 ................... CR$ 5C14,35 

MS DE SETEMBRO/1982 	 CR$ 55.014,35 

ÇOTAS DE 	SALRIO 	FAMÇLIA: 

REF. 	AO 	MS 	DE 	AGSTO/1982 .......... CR$ 2.1 	60,00 

REF. 	AO 	MS 	DE 	S[TEMBRC/I 982....... C 2. 1 60, CO 

! 3 9 	SALR!O/I982: 

9/12 ................................ CR$ 41.260,76 

FR 1 AS: 

Farias vencidas-em dobro 	(80/8!) .... CR 110.028,70 

Farias 	vencidas 	( 	81/82 	) ........... CR$ 55.'l4,35 

HORAS EXTRA: 

MSES DE AGOSTO E SETEMBRO/982 .....CR 	49.500,00 

DESCANSO REMUNERADO: 

MSES DE AGOSTO E SETHvBRO/i82 .....CR 	14.670,48 

TOTAL ...........CR$ 384.8 22 ,99 

Protesta por todos os meios de provas em diieito permi-

tidas, juntada posterior de documentos, depoimento pessoal do 

r rclamante, e depoimento das tcstmunhas abaixo arroladas, os 

i s comp arecero i n dependente de not f i caço, ue desde ja 

reauer e sob pena dc confesso. 



00  

03 

Da-se 	presente, o valr de CR$ 

384.822,99 ( trezentos e oitenta e quatro mil, o itocentos e -/ 

vinte e dois cruzeiros e noventa e nove centavos ). 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Goinia, (co.) novembro de 	1.982. 	/ 

/ 

de /Jrj Curado 
2824 

010 - 302 	2001-00 

eov~ Jdoôs 
OAB-GO. 3.304 

CIC. 222.456.858 - 49 

OL DE TESTEMUNHAS: 

.- Jose Janurio Teles, brasileiro, casado, motorista; 

Rrasillano dos Reis Teles, brasileiro, solteiro, cobrador; 

Jo 	Batista Gomes Ferreira,hraSil iro,solteHo, cobrador; 

Todos residentes e doiciliados nesta 	idde de Goinia. 

1 



PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA" 

DIRCEMÁRIODOSSANTOS,bsilelro, .s sta,' 

-Y .arteira de Trabalho e Previeencia .Se 	98.173,......r.. . 54.. 
residente 

	

	-J44o 	 •, uadra 225, Lote 13,setor 

.. .... ......ia, ....4o de ÇTo1 s.-...........  ............. .. .... .... ..... 

pelo presente instrumento de procuração, nomea. ........... e constitue...........seu . ..bastante 

procurador ... S.. o. 8  ........ advogado ........ 	. dereU .....Q.,.aQ.,Qa8adQ 
.4vogado •,ritonaQb—ÇOsb .n .?.!. 4,..P1-°.. .... 
o 	ag4r 	Gvah ....dosSn.tos 	 .. 	Est 

 . 0....ao ....n9 3.30..,...OPF.....nQ....222- 
456.858/49, . ................................. 	 .,. 	no •  

0 
	

Guimara"esl 	2 amina, .oi4a,. 	de 

a quem conf- ........amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judicia, 
em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito 
as ações competentes e defende- ..rem ....nas contrárias, seguindo umas e outras, até 
final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lh.C8...., ainda, 
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acôrdos, 
receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substa-
belecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e va1ioso,....Pa1 aÇ.aO d ...1naÇ.aOtb1l.iistacon- 

tra a empresa viaçao Jussar. Ltda, estabelecida nesta capital, 

Av.. .BReno.sA.irenP....22, ....c.om...o....r.ao....de....T.ranapo.rt....Urbano....de... 
g.eir.s., 

.oinia (Go), 19 de outubro de 1.982 

A 	 . 
	 7/ 

ato 
	

,.. 	
Dirce M&io dos Santos 

Meu(s) c. 

O) 
em test 	io\ . 	

. .ccdad 

I:co de Notas 
657, N/ REF. . 597 



P.J. - .LT, - T8UL REGIONAL 00 TRAt3ALKO DA ims REwAo 

SLTCR DE DITRIBUIÇXO 

O EH TI D XO 

Certifico e dou f4 que contna a presente a 

ço rec1aat6ria: 

NQ de laudas jr 
Instrnto de prooiiraçao:  

Folhas de documentos diversos: 	 - 

1 
LJ
r c'

.  

CRTIFICO ainda que nesta data, foi a mes 

a açao distribuída para 	/ Junta de Oonciliaçao e Ju1g 

sento de Ooinia sob o n2 5T3/ 	, conforme ta la- 

vrada no livre de Listribuiçao n2________ 

CERTIFICO tbm que foi designada a data 

de Ile de 	r4-i de198 	, 	s. / 3L 3 	, para 

realizaço da audincia inaugural, tendo o interessado fica 

do cje:te 

Golania, 	/,Lde 	 de 

14 

JjJ ç-Ç\ 

Che.fd' S e t o r de Diribuição de Feitos 
e Mandados Judiciais 

1.•JW1A DE CCILIAAÜ E 

1C NOV lRj 

GOiás __ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Golania 

2.647/82 

NOTIFICAÇÃO N9 
6.961/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

DIRCE /L(RIO DOS SANTOS 

Notifico-O a comparecer perante esta !unta de 

Conciliação e Julgamento7 
ft 

as325h —treze e vinte e inco) 

/ horas do dia 	(_ ) do mes de_______________________ 
v-tiLe e nov

neveere 

para audiência relativa & reclamaçãO constante da c6pia anexa 

O não comparecimento de V. Sa. à referida a 

diência importara o julgamento da questão à sua revelia e 
a aplicação' 

da pena de confissão, quanto à ivatria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus representaflteS sendo-lhe f 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraÇ&eS obrigarão o prepO 

nente. 

. 	, 	de 	 de 19 
19- 	novembr 

- 	 : 29/111/82-NOt 06 .96i/3 2 J - 
COMPROVANTE DE ENTREGA 

DO SEED 	 .2.647' 

DESTINATARC 

VIÁÇO CTtJSSARA LTDA 

ENDEREÇO 

Av. Buenos Aires ng 22 - ardirn Novo  

ia 

ICO que a presente 

caçio foi expedida 

data, por 	via 
CC, sob o registro' 

VIAÇXO 

Av. :3u 	- CIDADE 
	

E STADO 

Nesta 
	 GO 

rEBIDO EM —i----- ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

TRtJ 

- 	 2J2/LOL 

10 
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ATA DA AüDIÉNL1P, RELATIVA AU PRULESSU NQ JCJ 2547 /82 

Aos 29 	dias dc ms de nove mbro do 	ano 	de 	19 82 , 13,25 hs, 

em 	sua 	sede, 	reuniu-se a 	IJCJ 	de Goiania 

sob 	a 	presid - ;cia 	do Or. Platon 	Teixcira de Azevedo;iIho 

MM 	Juiz do 	Traba1ho presente os 	srs. 	DnieI 	Viano 

vogal 	representante dos empregadores, 	e Expedito 	Dor.iinpos Bezerro 

vogal 	representante dos empregados 	para instrLlçoO e Julgamento da 

rec1amaço 	ajuizada por Dirce horio dos Santos contra 

Vioco 	Jussra Ltdo. 
, relativa 	asilrjo retido, etc. 

no valor de Cr 3Sz.822,99. 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM, Juiz Presidente,apre 

goadas as partes is 13  e  30  horas, tendo comparecido apenas o recla 

manto, ausente o reclamado, peio que lhe fni aplicada a pena de revelia 

e confisso quanto 1 materia de fatn,de acordo com o artigo 844 da LLT 

	

Em seguida, com a palavra o reclamante pediu a procedncia 	da 

reclamaçeo 

Peln Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a soluço dn 

diss{din e, aps a votaço, preferiu a Junta a seguinte: 

D[C 1 SI 

Visto os autos, 

Circo PNrio dos Santos xxxxxxxxxXxXxx, qualificado na inicial 

ajuizou a presente reclamat6ria contra Viaço Jussaro Ltde. xxxxxxxxxxx 

	

xxxxxxxxxxxxxxx pretendendo receber a import8ncia de 	84.322,99. 

relativa a solario reticb, etc. 

xx xx xx xx xx xx xx xxx xxx xx xxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxx xxx xxxxxxx xx xxx xx 

A reclamada nn cL3mparocou 1 audincia, embora devidamente noti 

ficada. 

Isto posto e 

CONSIDERANDO que a injustificade ausncic da reclamada 1 audin 

cia impnrta revelia, al6m de confisso quanto a mat6ria de fato; 

CONSIDERANDO que a mat6ria de direito articulada na inicial es-

t6 do acordo cnn as disposiçEos legais que regem a espcie dos autns; 

CO['JSIDERANDG tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a li JCJ/Goiia-Co, por unanimidade, j'Jpar procedente' 

o re cl omatori a poro condenar a recdo. a pagar ao recte., em oito dias, 

com Juros e correçao monetoria, todas as parcelas pleiteodos na inicial, 

observando-se o dobra nas de sa1ri os ret idos, 132  sal crio, Ferias ' 

vcncdos, horas extras e descanso remunerado. 

	

Custos, mel a rccdc., no importo de 	16. 1 oC, 00, cl 

culodos sobre 0650.000,00. 
fl 5c. 1 	 C(O 

Ciente o recto.., intime-se o rccda. 

Nada mais, enc errou-se a audiNcia. 

l-AT-l_3 
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PODER JIJLDICIÃRIO 

JUSTIÇA Do TRÁBALRO 
31  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

IT?OC. 2 647/82 

Notificação n.97226/82 

Em 02 	de dezembro de 19 82 

e 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 29 	de 	novenibro 	 de 12 

coA8s apresentada por)IflC T?i 	IANTOS 
na Reclamação 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEEJ. 

o 	4ÀTÁ RIO 1  

r Ü3flE7  
tJ 

22-J. LovoLi.Luldo 1Ug 

CIDADE - 	 ESTADO 

Ao limo. Sr. 
VIA O JTJ:  

AV BLFN 	ArrT RECEBITO 
Ei 	 ASSINATURA DO DESTINATARIO 

i / 
correspondCnca ipro através do regI*s 

NO 1 2 	 Postal no 3j 1. 6V JtJ-1- tT) 

Goiânia, oJ do ,  

- 
N 9  

6 

up 
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CERTIDÁ o 

V?atCc 7J Pena 
C13ee do Setor de Procesaoe 

la J.  C. J. - '') 	 Ge 

CONCLtJaO 
Ncsta data, faço cc:cuo 

MM. Juiz 

Aos /4 	 / 

...... . ...... .... .. 
iroor de Sscretc. a 

CO CLU 

:os ao 

do 19Ç' 

e  

/ 

Marcelia Pena 
Chefe do Setor de ProcCS03 

Procedase ã execução, observadaS a 

tormafldades legais. 

Goiânia, . ( de 	l 	 de 19S  
- .... - ..... ------- 

Juiz do Trabalho 

Qlati'n FL e lfo 7r C-It z e rledo 5L!w 
J.üz do TrabaLho - ~isbstituto  

Tss 

- 	 - 

 

Pena  
setor deproceS08 

JUNTADA 

All 

Nesta data, faço juntada aos prcsent 	autos 19  

JUNTOS 

J~j 

Wo 



'4) 

CALCULOS 	O E 	L 1 Q U 1 D A ÃO 

ATC n9 	/ 	- PROC. n91a..JCJ_2. 647/82 

2) 

CONDENAÇÃO LÍQUIDA 

SALR1O 	retido  

AVISO PRV 0  

NDEN I ZÇ()  

3V SAL o proporcional - 82 ( 

1 W SALÁRIO________________________________ 

FÊRIAs vencidas 80-81 endobro 

FÉRIAS vencidas81-82 sip1es 

HORAS EXTRAS  

Sa1aio fam1ia 

Repousos 

S fB-TOFAL 

TUROS - Z AO ANO__________________ 

COR. MONElÂRIA___________________ 

E. (. T . S. 

JUROS E 2ÜR. MONETÁRIA DO F.G.T.S. 

Dobra salarial 

TOTAl. DEVIDO AO EXEQUENTE 

Cr$ 

Lr$ 110.028 ,70  

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 41.26O,76 

Cr$ 

Cr$ 110.02870 

Cr$ 55.014,35 

Cr$ 49.500,00 

Cr$ 4.32O,0O 

Cr$ 14.670,48 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr384.8299 - 

Cr$ 8.225,59 

Ci$ 163.549,77 

Cr 

/ 
Cr$ 270.474 9 29 

Cr $ 

Cr $ 

ell 
Cr$ 827.072,64 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO 
	

Cr$ 

DIFERENÇA DE CUSTAS 
	

Cr $ 

7 
TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

	
Cr$ 197Q5,00 

- x -  x- - 

EMOL Ii MFNTOS 
	

Ur$ 	S.191,00 

Cr$  

- x- x - 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO 

EM_10/01/ 83 . Visto:____________ 
Chefe do Setor 

2 

Elaborador 

v 

Cr$ 854.968,64 

s Caeulo 



CONCLUSÂO 

Nesta data, faço conclusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em 	1 	19 V&. 

DIRETOR DE SECRETARIA 

•0 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cicuIos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$_ 9'1 	&" 
sem prejuÍzo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e ava 

1 iaçao; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço 	avaIiaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publ icado as expensas do exe 

qlente; 

Aps a publicaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 32 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA 19 JCJ DE GOIÂNIA 

1 



(EflDÂO 
Certifico e dou fé qus n e a t a 

SDM,J. 
rerr*SSa do maÁn4 	ao\ 

fixa 

!: - 

Õ%retorde 

JUNTADA 
data, façe juntada, si 

José Cirilo Corrêa 
Tc1co Judiciárj 



0/ 	0.  PODER JUDICIÁRIO 	 • 
mIJ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
/ 	 Carga  - 

Proc. nQ gcj- 2.647/82 

	

Mandado n - 	07/83 

MANDADO 	DE 	CITAÇO 

MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento de 
deciseo 

forma abaixo: 

O Doutor Platon Teixeira de Azevedo Pilho Juiz Presidente 

da jo Junta de Conciliaço e Julgamento de 	Goiania 
manda ao Oficial de Justiça deste Ju{zo, que, 	vista do presente 

mandado, passado a favor de: Dirce M.xio dos Santos 
em cumprimento, notifique VIAÇIO JUSSARA LTDA. 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execuço, sob pena de penhora, a quantia de a 854.968 2 64 

(Oitocentos e cinquenta e quatro mil novecentos e sessenta e oito 

cruzeiros e 64 e centes 	correspondente ao principal, custas pro 
cessuais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo 

nos termos do(a)XXXXXkX e cujo inteiro teor e o seguinte: decisao 

"Condenar o reodo a pagar ao recte., com juros e cor-. 

reçao monetri96 todas as parcelas pleiteadas na inicial observando-se 

a dobra nas de salrios retidos, 13 2  eal&rio, Í'rias vencidas, floras 

extras e descanso remunerado." 

* 	 -  

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, pro-

ceda penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga-

mento da divida. 

O QUE/1UMPRA/NA FORMA DA LEI. 

Eu 	 , Diretor de Secretaria datil 

grafei e subscrevi, aos 10 dias do ms de 	janeiro de 19 83. 

Juiz do Trabalho 

Endereço de executado: Av. Buenos Aires 22 Jardim Novo Mundo. 

MA-l-2 



PODER JUDCIÁO 
JLIStIÇa do Trabalho 

3' REGIÃO 

J - 	
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  

RECLAMANTE 

RECLAMADO  

P ROCES S O JC J. n 2 c;F Cc  

C E R T I DU 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contid4 no r. mandado de Fis., compareci As jjhoras do 

di a  do m s de do ano de 19 'j 

ne s t a com arc a de 

sz 	onde procedi a 	 do 

e v A faA , na pessoa do s r. 	 \ 

c\ 	' 	 o qual, de tudo 

o 	 cargo ou funçao 

a 

( 	iPicou ciente e 

-CE-1--5 



" 

•r- 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

t 	J . C . J. de .1. 	t'-3 ' 	 PROC. 	 / 19 

Aos_2dias do ms de 	 do ano de ]na 

ZN. 	jj3 	onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor 	 tOS 

, con tr aJ 

AIN _____________ para pagamento da importnCía de 

Cr$ .-'-f. q6', 64 , no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execuço, procedi a penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 
principal, juros de mora, correço monetria e custas do referido processo: 

O5 
J$J 	 LO 	 Q1 

II 	 e 

Total da avaliaço: C$ 

Feita, assim, a penhora, 	constar, lavrei o presente Auto, 

que assino. 

!Ai DE JJ'TTÇA 

AU-1.3 



Ik 

AUTO DE DEPÔS ITO 

Ap6s a lavratura do Auto de Penhora, fiz o dep6sito dos bens 

penh orados em mios do S r . ___ 	 ts.J_l -36L) 

, 	 ,Lot q .o -C> 
- Nac. - 	 - Est. Civil - 	 1 	- Identidade 

residente nesta Comarca, 	 &:Ç 1  

o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, junt 	n 	c 	o depositrio. 

,Sde 	 del9 

CIAL Dt JUSTI 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÊ que intimei o executado para cincia da 

penhora e ava1iaço referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo omesmo recebido 
recusado 

contra f. 

IAL DE JSTIÇA 
	

ADO 

OBSERVAÇÃO: 	

C E R T I D 
rjj 

.!rtrce110 Pena 
chefe co :oi• de Iroeeos 
1q J.C.J. - 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 2I02/ 	 Em 	/ 	
0 4  

ASSUNTO: Vista do processo ______JCJ 2 647/62 
Recte. - 	- 	 - 

JI 
Recdo. -  

Senhor: 

it 	 Intimo-o que, por desoacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente lata, oelo 

prazo de 	dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinário 

02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 - [ J - Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- Impugnar os embargos 51 penhora ou 	execução 

06 - E 	1 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	- Manifestar sobre o pedido de 	liquidaço 	(c6pia anexa) 
08 - 	- Manifestar sobre o calculo de 	liquidação 	(c6pia 	anexa) 
09 - 	1 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
10 - 	[ 	- Falar sobre o 	laudo pericial 

11 - [ 	- Falar sobre o laudo de avaliação 
XXXX?XXXXXX 
12 - 1 	- Falar sobre a devoluçao da notificaçao 

13 - [ 	J - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$ 

sob as penas da lei. 

15 - 1 	1 - Tomar ciência da decisão de fls. 	 (côpia anexa) 

16 - í 	1 - Ficar ciente da desistncia do reclamante 

l 7- 1 - 

Atenci osamente, 
1 

Diretor de Secrearia 

Ao Ilmo. Sr. 	
) 

CERTIDÂO 

CUAD0 	
-!fl1CO qtrr nt dfa j 

----. 
y 

ro 
Ó 

nt. 2IO2/.3 
i) 1 CL MA 1 ¼) i)2 	¼)A•T.D 
A/O D¼) .) J¼)U DE 	E!J 
AV IIONESTINO GLiU\ES, 

¼)TA 

IN-2.4 



DE REVS,C) DE FÕLHAS 

1 Cont, cs pre 	a?o 	•4. 
c 

Do c:c pa;'a cos', 	êste trn2o, 
Goânja,U 	

-ie J9... 

! \ Cefa da Secretj 

Ei 

Têrmo 

!;e2ia data, i1c 

Dr ..... . T............... 

Secretaria 	L(.L 

de Entrçt 

ao 

04 ....I...,.,...,................................. 

0  iw~ 

«: 

Vesta da ta  t 
 JUNTAO4 

3 ?t8* 1U, 

1rer. de  swetaris 
	(. 

JUN 



Laiz i1 'er 

£uxi!iaÇ JudiciãrO 

JUDIA DE CONCIIJAÇAØ E JULGANLI1U 

Tí 	 U. 
— 

GoiAnia 	Goiás 

J. como requer. 

Em lq/o/j.?,-s-(. 

JUIZ 	ZI9i 	 - 

TjjjtDfl 	ixera c  

Juiz do Trabalho - euDstituta 

ixmo. Or. Dr. Juiz Pr'esidente da I 	Junta de ConciIiaço e 

Julgamento de Goinia-Go. 

D10E MAR lO DOS SANTOS, j qualificado 

noa Autos, via de seus procuradores (m. nos autos), vem a 

V. Exa., concordar com a aval iaodo bem penhorado, e rcque 

rer ainda, o qu(, abaixo segue: 

— atual izaço do valor da exccuço, vez que os cicu1os 

foram efetuados em janeiro/83, tendo decorrido ento, 

mais de noventa (90) dias; 

— seja removido o bem penhorado, para a Av. 24 de Outu-

bro, li 12 (B. de Campinas) n/ Capital (Posto Goiaz-Goian/ 

segismundo Roriz); 

— as despesas decorrentes da romoço do b(--m, ficam a ca: 

go do reclamante. 

Pede e espera deferimento. 

A 	 \ 
Ofli3O), 	bO- 	br 	Ce 19 

Caria 	9fríoreirO 	?osa 

0A6-cD 5403 

CI C - 1 95 5 8 66 1.2 O 

Curado 
2624 

CC - 

 

0029 1 2001 - 2 5 



EM E S S A 
aUt)S 

Nesta data, aQO 
remOSEa dos preS0rtes  

y
) S.-  (~ 0 ------ - 	

......................... 

-.06 
&olãnia,  -------- 	

... -------------- j-  - V--------- 

CERTIDÃO 
Cetifico e dou fé que, nesta data, ,j 	 -Ç 

cj;  

-- ' -- 	 , 

G.ilni., , ' de Z7V /'de 19_—  

C'FFF DE SEtETii 

4 

LA 

4 



ÂC U OD 

ATC n9 	1 	- PROC. n9a.JCJ_7.47/':2 

CONDENAÇÃO LTQUIDA - 

SALÁR[O 

AVISO PRV[O  

NL)EN 1 7AÇo  

1 3Y SALRO) 

119 SALNIO____________ 

FÉRIAS - 

FÉRIAS  

HORAS EXTRAS 

1 

sIÍft-To'rAL 	
iL 	c:ia * .$)ra. 3iariai 

JUROS fZ AO ANO______________________________________ 

rn 

COR. MONE'iÃRIA  

F.G.T.S.  

JUROS E COR.. MONETÁRIA DO F.G.T.S. 

TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE 

Cr $  

Cr$  

Cr$___________ 

Cr$____ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr $ 

Cr$ 

( 

C r $ 

C r $ 

C r $ 

C r $ 

Cr -$ J.t- 

Cr$ 
 —._--'e- 

(' •trr -' c;i - 	1 

Cr$ 

C r $ 

Cr $ 

- 	'':ç r"i -r 

- x - x - 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO________ 

DEFERENÇA DE CUSTAS__________ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

 - 

 

x- x - 

E MOL UNfE NTOS 

- x —  x - 

TOTAL DEVÏDO 'ELO EXECUTADO 

EMJ- 	O4/E.3 . Visto:____________ 
Chefe d5 Setor 

Cr$ 

Cr $ 

Cr$ 	29ígQ 

Cr 	 7•O (' 

Cr$  

Cr$ 7 -Y.--*)6 

1 _- -- 
Elaborador do 	Calcuio' 



CETIDÀÜ 
CaMco e dou fé que, n o s t a data, fiz a 
temessa do mandado ao SDMJ. 	, 

Go1nIe_J__QL-J_P2-- 

liretor de Secreta:ia 

NTADA 

Diretor de Socrota 
J NTOS 

a 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESI DENTEDA 1 	JUNTA DE CONCI LI AÇO E JUL- 

GAMENTO DE GCLNIA - GC1S. 	P10EVI 

1 

PROCESSO .......: 2.64752 

AÇO ............: RLCLAMATRIA T5%A3ALFHSTA 

RECLAMANTE.....: DIRCE MÀRIO DOS SANTOS 
y•__ifl R 

RECLAMADA......: VIAÇO JUGSARA LTDA. 
ato 	e1xe!ra de cfldo i1h 

Juiz do Trb'ho - utitu 

DLCE MRIÜ DOS SANTOS e V1AÇO JUSSARA LTDA., 

j o qual ificada nos autos em destaque, via de seus procuradores 

infra assinados, vem I V. Ex., requerer a homologao do acor 

do efetuado entre as partes ( extra autos ), e que tera as s(2-

guintes condiçes: 

a- o primeiro pagamento ser efetuado nesta da-

te, conforme recibo dc quitaço desta parcela, anexo 	esta; 

os restantes sero depositados na agncie da 

CAIXLFE, instalada nesta Junta, nas datas aprazadas e combinadas 

entre as partes ( especif icaçao abaixo ); 	disposiyo do re-/ 

clamante, ou seus procuradores; 

o no cumprimento do presente acordo, 1 mp 1 i - 
- ------------------------

ca numa penal idade 	Reclamada, que tcr que pagar ao Reclaman 

te, as parcelas neo quitadas nas dates convencionadas, estes / 

pagamentos em dbro; 

neo sera extinto o processo, antes do pagemen 

to da 1tima parcela, e quando este fr quitada, as custas fi-

caro I cargo da Reclamada; 

Especi íicaç 	do acordo: 

CR 250.OE3,01C ( duzentos e cinquenta mil / 

cruzeiros ), nesta data, conforme recibo anexo; 

CR 2.000,00 ( duzentos e cinqenta mil / 

cruze iros ), no dia 1 1 de maio do corrente; 

C 	20.000,0O ( duzentos e cinquenta mii / 

cruzeiros ) no dia 23de maio do corrente; e 



CONiiNUAçO. 	 FL 02 

4.- C 	632,56 ( trezentos e vinte treis mil, 

seiscentos e trinta e dois cruzeiros e cinquenta e seis centavos) 

no dia 31 de maio do corrente. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Goinia,(GO.) maio de 1.983. 

f 
- / v 

a 

y 

.. 

A E) ') AD A 
C.Ae.O 

dw 



If 
"W. 

	 Emp- 

11 

R L O 1 B O 

-"- 	 r» 	r' 

	

h)J 	LJ, L) 

Recebemos da VlAÇO JUSSARA LIDA., na qual idade 

de procuradores de DIRCE MRIO DOS SANTOS ( Proc. Trab. 2647/- 

62 ), a importncia de CR Y6  250.000,30 ( duzentos e cinquenta mil 

cruzeiros ), correspondente ao pagamento da primeira parcela / 
do acordo efetuado extra autos. 

Por ser verdade firmamos o presente na forma -/ 
aba i xo. 

Goinia,(GO.) 0 de maio de 1.983. 

4 
€~7,9 	2 	ô5622 Z?ô 41 

Ci'f-22 yJr/Y 9 

6 



'R QCU RCQ 

OUTORGWTE (S) 	 - 	 • 	-' 	' - 	----'--- '-' 	--- - 

- 	- - 	t. 	-- 	- 	- .- - - 	• 	_-... 	-. 	__. 

OUTORGADO: ________ 	 ------------ 	----------------., ---''---------, 

	

-. 	,------------- 	 -.- 
-. 	 2J 

---- 

2'4-2-49 

OBJETO: 

momeia(m) e constitui(em) o outorgado bastante procurador do(s) outorgante(s), 
com poderes de cláusula AD JUDICIA ET EXTRA, ou seja, para o foro em geraL 
assim como perante quaisquer pessoas jurídicas de direito público, seus orgãos, 
ministérios e repartições de qua'quer natureza, inclusive autarquias e entidades 
paraestatais bem como quaisquer pessoas jurídicas de direito privado, socieda-
des de economia mista ou pessoa física em geral conforme exegese do artigo 38 
do Código de Processo Civfl e artigo 70, parágrafos 3 9  e 4.° da Lei 4215, de 27 
de abril de 1963, podendo ainda firmar compromisso transigir, desistir, receber, 
dar recibo e quitação, e substabe1ecer. 

Tohe\0° 	
RTAGA 

R ECO?11 1 M TO  

(C) 	 7 

AL 

! 

f 

	

p 	de ----. 	del9e- 

	

-- 	ti ----- 

--' 



% \ 
k 

1 

	

1or( 	 cio 	
,, 	o1  

	

GraCUb$t.tUt0 G o 	 t1b  
1,3 

de COl cO 	2 

de 

0 

1 



15 - [_j - Tomar ciência da decisão de fls.  

16 - L_ J - 	Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 - - 	ii J .lomol ojo o - 
JS 0.. Ojej. 

( côpia anexa) 

'So J u 1 	Jo Tr al: 1 ho' 

4 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de sinit. 

INTIMAÇAO N9 	079, / ç 	 Em__09/ 	xda mjo /j 

ASSUNTO: Vista do processo 	1JCJ 	:u47/S 

Recte. - 	jrce 	rio dos ufltøS 

Recdo. - Viço JussQr1 Ltd. 

Senhor: 

'a Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente des:a JL;nt& 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, udo 

prazo de 03dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e d1scrimnT 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - [ _J - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - [_j - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - L_1 - Impugnar os embargos 	penhora ou ã execução 

06 - 1_1 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	- Manifestar sobre o pedido de liquidação (câpia anexa) 

08 - 	- Manifestar sobre o cãlculo de liquidaçao (c5pia anexa.) 

09 - 1_] - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - T_1 - Falar sobre o laudo pericial 

11 - [_1 - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - T] - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$_33.70.,OO 

sob as penas da lei. 

Atenci osamente, 

JOJ, not.3O7)/3 	 Diretor de Secretaria 

IN-2.4 

L
I-- J 

4O. 

2. 	J 140V0 	1undo 

Cetlflco 	r»- 	-, ç- 	xp!:- 	• 
ICfrccrr' 

Po8ti r. J- 
,-,; 

GoUt o - 

/ 77TTT 

Ao Ilmo. Sr. 

Jussr. 

vs uenos ii'es 

NET 



EXPEDIçÃo DE GUIA 
CERTIFICO 	i 	Li czcdjda, a 
requr:; 

uui 	da ímpar- 

z Ilvos Çnzq(qa Ferreira 

ExPEDçÀo' DE. G.fiA 
LtliF L 	 i C!Jd 	a 

i:i o 1a 

tlUlitS 	- 	 1 
e emolumenlos rf. 	.1 	poessu. 	.t 

//// 
 

R E C E O 1 as jfflas dle Dcpáso / Levantamento 

3. 

. 

R E C E B 1 a ouias DARF, para recolhimento de 
CL! t2S 

Ema 

JUNTADA 
testa data, ta7o instada aGS 	

teS 

Aos .... 	

a

dz  

DiretOr de Secretaa_ 

 

.IUTOS 



/ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGÂO 

- 	 JUNTA ~DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

MANDADO DE AVALIAÇÃO, passado na forma abaixo: 

O DOUTOR 	 , Juiz do Trabalho, 

Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

IJsoda 	Ag, 	 Op 	Conta 0 	 D 

CAIXA ECONÔM!CA FEDERAL 	 ___ 
1009 	905372 	2 

It JUSTIÇADO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

L:~Aj
Proc. no J.0 J 	 Guia n°  I 	P647182 	 631/83 	1up6oita em dinheiro 	LIII Depósito em cheque 

Reclamante 

2° via 
Junta 

e. 

- 

O valor aLaixo utenticado correspondo a: 
.cDrdo. 

CL 	O 	Valor do depósitoCnô 

2O.00O,OO 

1 CL1D 	Valor do lenantamonto Cr$ 

j83 	3 

&x,7nte ap5s a rxiça, o dejsito &n cheque saá Iibeia,kx 

Pague-ou 	 jq 	DE A -tEU CtDO—X—X—X 	
o valor desta Guia, acresc;ido  

	

fl djp 	 delL3 — 15+0h 

EVretorde Secretaria 	 (jo. 	-, 	
7' LLr 

34 1/9 	 Dir or 
 

Go. 

O QUE CUMPRA, no prazo de dez dks e na forma da lei - 

de 	 del9 	- EEu, 

Chefe de Secretaria, datilografei e subscrevi. 

Juiz do Trabalho - Presidente 

Endereço do executado: 

3 

wo 



JUNTADA 
r'esta data, f2floAuntada aos 

Aos 

Dretof de ect 
J tTOS, 

lp 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAI€NTO 

DE COI.NIA / 

PROCESSO N 	í7 J 

MANDADO N  

N DADO 

O  DOUTOR L. 	. 

R EM OCA O 

Juiz do Trabalho - Presidente da 1 9  Junta de ConciIiaço e Julgamento 	de 

Co in ia, 

A N D A ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo, 	a 

quem este for distribuído, que a vista do presente mandado, estando devida 

mente assinado, expedido nos autos n 2  	 , entre partes 

exeqténte, e 

executado, em seu cumprimento, dirija-se a  

sendo au, proceda a remoçao dos 

seguintes objetos: 	 .0 	 :.. 	 ..-T..T 

L.o 	c...... 	o) 

para  

O QUE CUMPRÀ NA FORMA DA LEI.. 

Eu, 	 -, Diretor de Secretaria, o 

subscrevi, aos 	 , dias do m;s ch 	 de 

- 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE DA I 

JCJ. DE GOIÂNIA 
OF-1.6 



a 

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	
PROCESSO N 2 	2647 J 82 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAI€NTO 

DE GOlNIJ 	
MANDADO N 	25 	83 3 	1  

MANDADO 	DE 	REMOÇÃO 

O DOtJTORIi.'L 	 2 T 	ïIiL' 

Juiz do Trabalho - Presidente da Il Junta de ConciIiaço e Julgamento 	de 

Go in ia, 

	

ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo, 	a 

quem este for distribuido, que a vista do presente mandado, estando devida 

mente assinado, expedido nos autos n 2  2 647 	/ 02 	, entre partes 

exeq(ente, e 	2 

executado, em seu cumprimento, 	dirija-se 1 	, 	22-1 
s 	 - 

sendo ai, proceda a remoçao dos 

segui ntes objetos: )_6n CC1Ea 	cnz 	i.1cca  

71—ou 7:.1421p262p1 i'1 	1i: o 	u: c 

1±aco e: 27$100O.000.00(iIw iLly±go le cr,iy'oa) 

	

para 7 24 	LIU 1, 1112 ( . 	2tI 1..;) 1/ CJJÏTLL (Fo;To GCL—GC'LIUL 

-. 	- 	-1 

O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria, o 

subscrevi, aos 	20 	, dias do m; t ch abril 	 de 

1983 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE DA II 

JCJ. DE GOIÂNIA 
OF-L6 



2\ 

0 

UNTAD 

testa datas ÇaçO 1fl 

r/7 
/7 

de 
P9 
/ 

OretOr d3 s ecrat 
L 

)S 



- 	
d 	ARO PAMMUDO DO EGU 	 RESERVADO 	 04 RESERVADO 

- 	 DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO Ø39O5 'oO1281[ 	
E 

	

DE RECEITAS FEDERAIS - DAP 	 _____  
WF 	 03 DATA VEVENCIMENILI 

12.0.83 
05 NOME COMEtI IV 0 ONIVIOIIIIN1 

	

- 	 5' SUBN) AYRES 1. :0 JARDIM NOVO 

06 ANOERUÇO (ROA, AVENIDA. PRAÇA ETC.) 	 Nt)ME6O 	- 01 COMPLEMENTO ANDAR. SALA. ETC) 

04 AVIARA VII IOSTRI10 	 I lo uf 	 i WNIum  

13 FAÍRCICIO 	 2 4 • PROCESO 

19 S2IFCAÇ 	
3 ( 26±7/2 

» 	 : 	— 	 7) •:: (Ço 

01 OUTRA INFORMAÇÕES PREVISTAD I N1 I)5i 	 22 	 2 	 - 

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRAEALHO 	
MULTA E/OU JUROS 

25 

J 
N EESPÊC(E 

ORGÃO EXPEDIDOR 	
[ 	

CORREÇÃO MONETARIA 

ATENÇÃO PREFNCIIA O DARF 	28 	 20 VALOR CRU 

MAQUINA DA EM LETRA DE 	 00 FUI 	 'RT 	< ' 

RECLAMANTE(S) L 1)1202 	 d 	
FORMA 	

AU1ENI CAÇRO ' 

RECLAMADO(S) Lj 	xra_ Lt 

r - 	
»11N0fi lp 

-- 

DO fUNCIONÁRIO  

- 	 -:.-- 	- 

em seu 

cumprimento, proceda à avaliação dos bens planhorados e constantes do auto de penhora, 

cujo inteiro teor é a seguinte: 

CM GRARMRT P*UNIZADO 1)0 CRU VESEAVA2II 04 	RESERVADO 

DA FAZENDA II0ISFERIO - 

F010^8905 000i 	8  
DARF 

E5Ç 

MPLLTO DA CONTRU Ali 

- ÀV BUENO AYRES N. 22 - JARDIM NOVO 

06 	ENUER:ÇU 	RUA. AVENIDA. FVWA 	ETC) 
RR MEMENAA (ANUDA 	SALA 	ETC)  

10 	CC 

c 

 ITN 
	SO  0  

P9 OOl; 	 1 	 - 03 

- n 

	

.... 	.. 
- 	- 	

.1 	- 
3) 	AOTRVS INFORMAÇÕES PRE000TAA EM 	NNIOl,0I 1 22 	 - 	- 	- 

MULTA E/OU JUROS 	. 
PODERJJDIC)AR)O -JUSTIÇA DOTRABALHO 

25 

[oo MONETARIAi 

- __ 	
O' F 	USPI'CIE ) 

ORGÃO EXPEDIDOR 	 rI LI .so ______) ATENÇÃO 	PREENCHA O (1011 

OU EM LETRA DL  -__ MAQAINA 

FORMA 
 

• 
r 
)jç 	 1__ -. RECLAMANTE(S) 	 -•-7A:__-t--_ - _- r14)S 

30 	AUIENIICAÇRA 

RECLAMADO(S) 	v 	 ra a 

cui 	No 	
[ 	 o CM  

RUBRICA DO FIINCIONARIO - - 	- i 	 - 	 - 	- 

Juiz do Trabalho - Presidente 

Endereço do executado: 



RLí csU data 	fl0 	3/ 3 
p1 	 d 

::!cr luu 

UL. 	
1 

• • 

	 EX!EDK'Áo L) ÕUÍÂ 

00 

Liúz 1tpej 'GOnÍa.1i1prr,, 

R E C E 6 as 	d Dsto / LevantameTtO 

1 

BMW 6=—~-  - ~ Mol ~,o , 11; 

JUNTADA 
Neata data faço Iuntsd* aAsntoy  

Aos 	

7/ 
Diretor de Socretari 

J,ØNTO 	/ 

404 

-C 

E 



- 

/ / 
/ 	

PODERJuDtCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA (DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

MANDADO DE AVALIAÇÃO, passado na forma abaixo: 

O DOUTOR 
1 Juiz do Trabalho 

Uso da 	
Cp 	Conta n° 	

3 

2 via 
Junta 

Snmnte apõs a csdsranÇa o des'tO em dreque será liberado  

Pa9ue os 	

o VaOr desta GUIa acrescido de Cntreç9O Monetdrla 

_ J 2de _ e19  

34179 	

' AutentiCaÇ90 

np 

O QUE CUMPRA, no prazo de dez dias e na forma da lei - 

de 	 del9 	- EEu, 

Chefe de Secretaria, datilografei e subscrevi. 

Juiz do Trabalho - Presidente 

Endereço do executado: 

1-MA -1-1 



GU! 
Á 	

1 

da 1rnp tIicL [c Lr; 

 

J1âflj 	' 

19 

luiz zl/peJ 

AwüJia4 JUdj,j0 

R E C E O I as guias de Depósito / vantamentO 

__ ........i.... 

Em,j__13  - 

flecebj nesta data a pi j o 6)QI/f3. 44 	J 	I/5 
p1 IcVnarnen10 de tr 	29E.i'- 
reíar 	ao pcentc 	 i valor dou 

CoiânO(  

JU N4TADA 

irotor de SGcrotar  

Marceilo Pena 
diar Judici.r1c 

up 



PODER JUDICiÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. 1  REGtÂO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

MANDADO DE AVALIAÇÃO, passado na forma abaixo: 

O DOUTOR 	 , Juiz do Trabalho, 

Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

l.uda 	Ag. 	 Dp. 009 	Contan ° 	 D 

CEF 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 _________________ 

II1I3IIIIIIII JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMETO 

Junta 	 Proc, n° J.C.J. 	 j 	
Guia n° 

1 	2 	 J 	73918 	 epósIto em dinheiro 	EIIiIIIIIIi1 Depósito em cheque 

Reclamante 

2° vis 	
Dirce Mrlo doe Snatos 

Junta 	Reclamado 	 CL 	D 	Valor da depósito-Cr 

Viaciao Jusara Ltda. 	 20 	
323,632,56 

valor abaixa autenticado corresponde a: 	Aco,udo. 

IL 

83 	1 0 	
1 

Valor do levaetamentoCrS 

Sefle após a caaça, o depósito orn claque sá liberaós 

Paoue - oe a .1 oo de Abi'eti Curado 	 o valor desta Guia, acrescido de Cotreçto Monetária 

Goinàa, 31 de_ 	 Lde193 	I6hI5m. 

Autenticaças 

RR 

o - 

O QUE CUMPRA, no prazo de dez dias e na forma da lei - 

de 	 del9 	- EEu, 

Chefe de Secretaria, datilografei e subscrevi. 

Juiz do Trabalho - Presidente 

Endereço do executado: 

1-MA-1-1 
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- 	 r/ hi 	iieno dq  
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PODER jUDICIÁRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C ERTIDÂO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan- 
a 	

do, assim o processo em condiç6es de ser 

• 	 arquivado. Dou $. 	 7 

Em 	de 	/,/ Õ6 	 1.9 

( 

Diretor de Secretaria. 

Marceilo Pena 
Atixiliar ,JudiCi&O 

C ONC LU sXo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

e 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz presidente 
e 

. 	.•) 	 - 

CE-1-2 



ATUALIZA çIo DOS 

CÁLCULOS 	DE 	LI'QUDAÃO

lg  
ATC n9 	

2 
PR0C. n9 	a.JJ •

647 22 
 / 

CONDENAÇÁO LTQUJDA 

SALÁRIO ________________ 

Cr$  

 Cr$  

AVISO PRV[O Cr$  

NDEN 1 ZAÇ()  Cr$  

1 3Y 	SAIJ1< 10 Cr$________________ 

1 39 SAL4R lO Cr$________________ 

FÊRIAS  Cr$______________ 

FERIAS Cr$______________ 

1-lORAS 	EXTRAS Cr 

C r $ 

Cr$______________ 

f -.  
L r 

Cr$_____________ 

Cr$______________ 

+ Cor. Monetria + Lobra s1ia1 	 518.C47,05 
SJ8-TOTAL 	 Cr$  

JUROS - ( 

1 

7 AO ANO 	 Cr$_____________ 
19  T. t3 - 0,233 	 1?C.791 9 36 

COR. MONETARIA  

F.G.T.S.  	Cr$ 

JUROS E COR. MONETÃRIA DO F.G.T.S. 	Cr 

Cr$ 

Cr$  

Cr$_______________ 

IC3927, 56 
TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE 	 Cr$______ 

 - 

 

x - x - - 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO 	 Cr$______________ 

DIFERENÇA DE CUSTAS 	Cr$______________ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 	 Cr$ 	
23.966900 

 

- x- x- 

EMOLUNTOS 	 Cr 	
9.739900 

 

Cr$  

- x- x- 
1.073.632,56 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO 	Cr$_____________ 

18 C 	 /2 	P 	 1C)(7 
EM 	1/ 	Visto: í4 _ 

Chefe do Setor 	 Elaborador dos Ca1cuos 


